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DECRETOS

Decreto 0941 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753197 e CRC: F372E6A0). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0941, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera, a pedido, Fabiana da Costa Valadares, do cargo
em comissão de Assessora Técnica Ambiental da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 137 de 21/05/2026 (ID 2701136)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Fabiana da Costa Valadares, do cargo em comissão de Assessora Técnica
Ambiental da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753197 e o código verificador F372E6A0.

Docto ID: 2753197 v1

Decreto 0942 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753281 e CRC: E1FB61A9). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0942, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera Hemilly Vitória Verediano da Silva, do cargo em
comissão de Assessora Nível I da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Hemilly Vitória Verediano da Silva, do cargo em comissão de Assessora Nível I da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753281 e o código verificador E1FB61A9.

Docto ID: 2753281 v1

Decreto 0943 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753331 e CRC: 1ACAC112). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0943, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Hemilly Vitória Verediano da Silva, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Técnica Ambiental da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Hemilly Vitória Verediano da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessora
Técnica Ambiental da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753331 e o código verificador 1ACAC112.

Docto ID: 2753331 v1

Decreto 0944 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753437 e CRC: B953DC4C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0944, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Stanylla Vailant da Silva, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Nível I da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Stanylla Vailant da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível I da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753437 e o código verificador B953DC4C.

Docto ID: 2753437 v1
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Portaria N° 011/GAB/PM/JP/2018"

Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Pereira Gama
Secretaria Municipal de Administração - interino 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Valquíria Rodrigues Luz de Andrade
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interina 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Priscila Midiã Martins Nascimento 
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Educação

João Luiz Barbosa
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Marley Muniz 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Joaquim Teixeira dos Santos
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social

Decreto 0947 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753528 e CRC: 94AE79EA). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0947, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Gislaine dos Santos Silva, para ocupar o cargo
em comissão de Diretora Administra�va do Laboratório
Hospitalar, do Hospital Municipal da Secretaria
Municipal Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Gislaine dos Santos Silva, para ocupar o cargo em comissão de Diretora Administra�va
do Laboratório Hospitalar, do Hospital Municipal da Secretaria Municipal Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753528 e o código verificador 94AE79EA.

Docto ID: 2753528 v1

Decreto 0948 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753552 e CRC: 200412F6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0948, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera, a pedido, Adilson Boddy Mar�ns, do cargo em
comissão de Assessor Nível II da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 359 de 18/05/2026 (ID 2689426)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Adilson Boddy Mar�ns, do cargo em comissão de Assessor Nível II da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 18 de maio de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753552 e o código verificador 200412F6.

Docto ID: 2753552 v1
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Decreto 0949 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753578 e CRC: 1F0D07F4). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0949, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Valeria Cris�na Lemes dos Santos, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Nível II da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Valeria Cris�na Lemes dos Santos, para ocupar o cargo em comissão de Assessora
Nível II da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753578 e o código verificador 1F0D07F4.

Docto ID: 2753578 v1

Decreto 0951 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753444 e CRC: 66B0C6FC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0951, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 0771 de 11 de
maio de 2026 que nomeou Pamela Rozilda Teixeira de
Oliveira.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 0771 de 11 de maio de 2026 que nomeou Pamela Rozilda Teixeira de
Oliveira, para o cargo de Secretária Execu�va da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do
Município de Ji- Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 04 de maio de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753444 e o código verificador 66B0C6FC.

Docto ID: 2753444 v1

Decreto 0950 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753418 e CRC: 941C0577). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0950, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera, a pedido, Marcos Vinicius Albino de Andrade,
do cargo em comissão de Assessor de Ata de Registro de
Preços, da Coordenadoria de Ata de Registro de Preços,
da Superintendência Permanente de Compras e
Licitações do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Requerimento PEDIDO DE EXONERAÇÃO de 02/06/2026 (ID 2735096)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Marcos Vinicius Albino de Andrade, do cargo em comissão de Assessor de
Ata de Registro de Preços, da Coordenadoria de Ata de Registro de Preços, da Superintendência
Permanente de Compras e Licitações do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753418 e o código verificador 941C0577.

Docto ID: 2753418 v1

Decreto 0952 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753480 e CRC: B76FDEFD). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0952, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera Melissa de Andrade Arantes, do cargo em
comissão de Assessora Técnica da Unidade de
Acolhimento da Secretaria Municipal de Assistência
Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Melissa de Andrade Arantes, do cargo em comissão de Assessora Técnica da Unidade
de Acolhimento da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753480 e o código verificador B76FDEFD.

Docto ID: 2753480 v1
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Decreto 0953 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753510 e CRC: 5326CAED). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0953, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera, a pedido, Dayane Mar�ns Belo, do cargo em
comissão de Assessora Técnica, da Secretaria Municipal
de Assistência Social e da Família do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 227 de 02/06/2026 (ID 2737073)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Dayane Mar�ns Belo, do cargo em comissão de Assessora Técnica, da
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 03 de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753510 e o código verificador 5326CAED.

Docto ID: 2753510 v1

Decreto 0955 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753586 e CRC: 75BA886A). Pág: 1/1

Documento com assinatura(s) eletrônica(s) pendente(s).

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0955, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera, a pedido, Edilaine Vicente Lima Gomes Diretora
Administra�va-Financeira, da Agência Reguladora de
Serviços Públicos de Saneamento Básico e Outros
Serviços Delegados do Município de Ji-Paraná -AGERJI.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e 

Considerando o teor do Pedido de exoneração e nomeação de 28/05/2026 (ID 2726956)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Edilaine Vicente Lima Gomes Diretora Administra�va-Financeira, da
Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico e Outros Serviços Delegados do Município
de Ji-Paraná -AGERJI.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

[assinado eletronicamente]
FÁBIO GONÇALVES

Diretor-Presidente da AGERJI-Interino
Decreto n. 0507/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753586 e o código verificador 75BA886A.

Docto ID: 2753586 v1
Documento com assinatura(s) eletrônica(s) pendente(s).

Decreto 0954 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753536 e CRC: 4250C3AB). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0954, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 3084 de 23 de
dezembro de 2025 que nomeou Lucicleia Iraides de
Souza.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 3084 de 23 de dezembro de 2025 que nomeou Lucicleia Iraides de Souza,
para o cargo de Assessora Nível IV, da Ins�tuição de Acolhimento da Secretaria Municipal de Assistência
Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 23 de
dezembro de 2025.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753536 e o código verificador 4250C3AB.

Docto ID: 2753536 v1

Decreto 0956 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753646 e CRC: 1337F5C2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0956, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera Maria Eduarda da Silva, do cargo em comissão
de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Maria Eduarda da Silva, do cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753646 e o código verificador 1337F5C2.

Docto ID: 2753646 v1
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Decreto 0957 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753660 e CRC: 9827E110). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0957, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 0793 de 11 de
maio de 2026 que nomeou Carlos Henrique Lopes Garcia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 0793 de 11 de maio de 2026 que nomeou Carlos Henrique Lopes Garcia,
para o cargo de Diretor de Área de Patrulha Agrícola, da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária do
Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 04 de maio de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753660 e o código verificador 9827E110.

Docto ID: 2753660 v1

Decreto 0959 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753848 e CRC: 52457068). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0959, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera, a pedido, Fernando Orneles Soares, do cargo
em comissão de Supervisor de Pavimentação Asfál�ca da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 70 de 02/06/2026 (ID 2733840)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Fernando Orneles Soares, do cargo em comissão de Supervisor de
Pavimentação Asfál�ca da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753848 e o código verificador 52457068.

Docto ID: 2753848 v1

Decreto 0958 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753821 e CRC: 194A183E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0958, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera Felipe Rocha Mendes, do cargo em comissão de
Assessor Técnico Veterinário da Secretaria Municipal de
Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Felipe Rocha Mendes, do cargo em comissão de Assessor Técnico Veterinário da
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753821 e o código verificador 194A183E.

Docto ID: 2753821 v1

Decreto 0960 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753901 e CRC: 68BCECF8). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0960, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera Janethe de Almeida Santos dos Reis, do cargo
em comissão de Gerente Geral de Administração da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Janethe de Almeida Santos dos Reis, do cargo em comissão de Gerente Geral de
Administração da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753901 e o código verificador 68BCECF8.

Docto ID: 2753901 v1
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Decreto 0961 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753932 e CRC: 5D9219A3). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0961, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera, a pedido, Ilda Melo Gonçalves de Oliveira, do
cargo em comissão de Assessora Técnica Contábil
Fazendária I, da Secretaria Municipal de Fazenda do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Requerimento 11 de 19/05/2026 (ID 2694337)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Ilda Melo Gonçalves de Oliveira, do cargo em comissão de Assessora
Técnica Contábil Fazendária I, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 19 de maio de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753932 e o código verificador 5D9219A3.

Docto ID: 2753932 v1

Decreto 0963 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754011 e CRC: F2AF1406). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0963, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera Allan Roberto de Souza Tanaka, do cargo em
comissão de Assessor Especial, da Secretaria Municipal
de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Allan Roberto de Souza Tanaka, do cargo em comissão de Assessor Especial, da
Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754011 e o código verificador F2AF1406.

Docto ID: 2754011 v1

Decreto 0962 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753988 e CRC: 871DB240). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0962, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera, a pedido, Cris�ana de Oliveira, do cargo em
comissão de Assessora Nível I, da Secretaria Municipal
de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Cris�ana de Oliveira, do cargo em comissão de Assessora Nível I, da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 04 de maio de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753988 e o código verificador 871DB240.

Docto ID: 2753988 v1

Decreto 0964 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754032 e CRC: 31961754). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0964, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera Deyvidd Silva de Oliveira, do cargo em comissão
de Assessor Técnico Contábil e Fazendário II, da
Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Deyvidd Silva de Oliveira, do cargo em comissão de Assessor Técnico Contábil e
Fazendário II, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754032 e o código verificador 31961754.

Docto ID: 2754032 v1
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Decreto 0965 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754054 e CRC: E34C1C81). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0965, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera Marcelo Prates Roos, do cargo em comissão de
Diretor do Patrimônio Municipal, da Secretaria Municipal
de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Marcelo Prates Roos, do cargo em comissão de Diretor do Patrimônio Municipal, da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754054 e o código verificador E34C1C81.

Docto ID: 2754054 v1

Decreto 0967 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754092 e CRC: 4447BD80). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0967, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera Julio Cesar Oliveira Alcântara Filho, do cargo em
comissão de Diretor de Fiscalização e Combates a Maus
Tratos da Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar
Animal do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Júlio Cesar Oliveira Alcântara Filho, do cargo em comissão de Diretor de Fiscalização
e Combates a Maus Tratos da Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754092 e o código verificador 4447BD80.

Docto ID: 2754092 v1

Decreto 0966 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754074 e CRC: 94914019). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0966, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera Marco André de Siqueira Cavalcan�, do cargo
em comissão de Assessor Nível I da Secretaria Municipal
de Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Marco André de Siqueira Cavalcan�, do cargo em comissão de Assessor Nível I da
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754074 e o código verificador 94914019.

Docto ID: 2754074 v1

Decreto 0968 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754127 e CRC: F8664F61). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0968, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera Natália Penha Pessoa, do cargo em comissão de
Gerente de Jornalismo, do Gabinete do Prefeito do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Natália Penha Pessoa, do cargo em comissão de Gerente de Jornalismo, do Gabinete
do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754127 e o código verificador F8664F61.

Docto ID: 2754127 v1
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Decreto 0969 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754140 e CRC: 1B6C8250). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0969, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera Ozilene Volfe de Sales Ribeiro, do cargo em
comissão de Assistente Administra�va da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Ozilene Volfe de Sales Ribeiro, do cargo em comissão de Assistente Administra�va da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754140 e o código verificador 1B6C8250.

Docto ID: 2754140 v1

Decreto 0971 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754227 e CRC: BB385009). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0971, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 0775 de 11 de
maio de 2026 que nomeou Gediel Alves da Costa.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 0775 de 11 de maio de 2026, que nomeou Gediel Alves da Costa, para o
cargo de Assessor Nível II da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 4 de maio de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754227 e o código verificador BB385009.

Docto ID: 2754227 v1

Decreto 0970 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754175 e CRC: 3DEAEC6B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0970, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Designa Dayane Meguro, para exercer, interinamente e
cumula�vamente, as funções atribuídas ao cargo de
Diretora do Patrimônio Municipal da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica designada Dayane Meguro, para exercer, interinamente e cumula�vamente, as funções
atribuídas ao cargo de Diretora do Patrimônio Municipal da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Ji-Paraná, com ônus.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754175 e o código verificador 3DEAEC6B.

Docto ID: 2754175 v1

Decreto 0972 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754264 e CRC: 88969271). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0972, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera Itamar Magalhães Perpétuo Júnior, do cargo em
comissão de Diretor do Departamento de Gestão para
Questões Indígenas da Secretaria Municipal de
Agricultura e Pecuária do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Itamar Magalhães Perpétuo Júnior, do cargo em comissão de Diretor do
Departamento de Gestão para Questões Indígenas da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária do
Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 08 de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754264 e o código verificador 88969271.

Docto ID: 2754264 v1
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Decreto 0973 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754404 e CRC: 2C6CA3A7). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0973, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Yasmim Maurieli Oliveira Gradini, para ocupar
interinamente o cargo em comissão de Coordenadora de
Gabinete, da Secretaria Municipal de Educação no
período de licença maternidade da �tular, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando que a servidora Thaís Ramos dos Santos encontra-se de licença maternidade, e

Considerando o teor do ar�go 49, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 1405, de 22 de julho de 2005,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Yasmim Maurieli Oliveira Gradini, para ocupar, interinamente, o cargo em
comissão de Coordenadora de Gabinete, da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Parágrafo Único. A nomeação é válida para o período em que a �tular es�ver afastada de licença
maternidade.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754404 e o código verificador 2C6CA3A7.

Docto ID: 2754404 v1

Decreto 0975 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753605 e CRC: B7F067B2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0975, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera Marta Alves de Macedo, do cargo em comissão
de Assessora Nível II da Secretária Municipal de Saúde
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Marta Alves de Macedo, do cargo em comissão de Assessora Nível II da Secretária
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753605 e o código verificador B7F067B2.

Docto ID: 2753605 v1

Decreto 0974 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754548 e CRC: F5E08AB8). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0974, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Angélica Souza Ilário, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora de Ata de Registro de Preços, da
Coordenadoria de Ata de Registro de Preços, da
Superintendência Permanente de Compras e Licitações
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Angélica Souza Ilário, para ocupar o cargo em comissão de Assessora de Ata de
Registro de Preços, da Coordenadoria de Ata de Registro de Preços, da Superintendência Permanente de
Compras e Licitações do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754548 e o código verificador F5E08AB8.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 10/06/2026 14:47

Docto ID: 2754548 v1

Decreto 0976 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753642 e CRC: CD52827D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0976, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Julia Caroline da Silva Arquilera, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Nível II da Secretária
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Julia Caroline da Silva Arquilera, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível
II da Secretária Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753642 e o código verificador CD52827D.

Docto ID: 2753642 v1
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Decreto 0977 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753661 e CRC: E89534DC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0977, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Maria Celeste Barboza Moreira, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Maria Celeste Barboza Moreira, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível
IV da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753661 e o código verificador E89534DC.

Docto ID: 2753661 v1

Decreto 0979 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753718 e CRC: CADE54DD). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0979, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Marcelo Gomes para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Nível II da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Marcelo Gomes para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível II da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753718 e o código verificador CADE54DD.

Docto ID: 2753718 v1

Decreto 0978 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753694 e CRC: AAD3EDE4). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0978, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera Wesley Gumercindo de Souza Dias do cargo em
comissão de Assessor Nível II da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Wesley Gumercindo de Souza Dias, do cargo em comissão de Assessor Nível II da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753694 e o código verificador AAD3EDE4.

Docto ID: 2753694 v1

Decreto 0980 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753799 e CRC: 43220E23). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0980, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Lucimara Lima da Silva, para ocupar o cargo em
comissão de Diretora da Divisão Estratégica da
Assistência Farmacêu�ca da Gerência Geral de
Assistência Farmacêu�ca da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Lucimara Lima da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Diretora da Divisão
Estratégica da Assistência Farmacêu�ca da Gerência Geral de Assistência Farmacêu�ca da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753799 e o código verificador 43220E23.

Docto ID: 2753799 v1
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Decreto 0981 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753854 e CRC: 56C14974). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0981, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Geiziane Esteves Mar�ns, para ocupar o cargo
em comissão de Diretora da Divisão de Saúde do
Trabalhador da Gerência de Vigilância em Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Geiziane Esteves Mar�ns, para ocupar o cargo em comissão de Diretora da Divisão de
Saúde do Trabalhador da Gerência de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753854 e o código verificador 56C14974.

Docto ID: 2753854 v1

Decreto 0983 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753944 e CRC: 3C949A88). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0983, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Beatriz Silva Lima, para ocupar o cargo comissão
de Diretora da Divisão de Controle de Endemias da
Gerência de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Beatriz Silva Lima, para ocupar o cargo comissão de Diretora da Divisão de Controle
de Endemias da Gerência de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753944 e o código verificador 3C949A88.

Docto ID: 2753944 v1

Decreto 0982 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753898 e CRC: 175511CD). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0982, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Aline Gonçalves, para ocupar o cargo em
comissão de Diretora da Divisão de Imunização, da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Aline Gonçalves, para ocupar o cargo em comissão de Diretora da Divisão de
Imunização, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753898 e o código verificador 175511CD.

Docto ID: 2753898 v1

Decreto 0984 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754000 e CRC: 1CE72384). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0984, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Josiane Fernandes da Silva Oliveira, para ocupar
o cargo em comissão de Diretora da Divisão de Vigilância
Ambiental em Saúde da Gerência de Vigilância em Saúde
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Josiane Fernandes da Silva Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de Diretora da
Divisão de Vigilância Ambiental em Saúde da Gerência de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754000 e o código verificador 1CE72384.

Docto ID: 2754000 v1
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Decreto 0985 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754036 e CRC: 223850CF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0985, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera Raelly Rodrigues, do cargo em comissão de
Gerente de Educação Infan�l da Superintendência de
Ensino da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Raelly Rodrigues, do cargo em comissão de Gerente de Educação Infan�l da
Superintendência de Ensino da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754036 e o código verificador 223850CF.

Docto ID: 2754036 v1

Decreto 0987 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754113 e CRC: 47CAEBF1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0987, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Raelly Rodrigues, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenadora de Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Raelly Rodrigues, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Almoxarifado
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754113 e o código verificador 47CAEBF1.

Docto ID: 2754113 v1

Decreto 0986 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754070 e CRC: E475744D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0986, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Maria Silvana Pereira da Silva, para ocupar a
função gra�ficação de Gerente de Educação Infan�l da
Superintendência de Ensino da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Maria Silvana Pereira da Silva, para ocupar a função gra�ficação de Gerente de
Educação Infan�l da Superintendência de Ensino da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754070 e o código verificador E475744D.

Docto ID: 2754070 v1

Decreto 0988 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754138 e CRC: 062053DB). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0988, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera Rachel Garcia Pereira Bitencourt Rodrigues, do
cargo em comissão de Gerente de Apoio ao Educando da
Superintendência de Administração da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Rachel Garcia Pereira Bitencourt Rodrigues, do cargo em comissão de Gerente de
Apoio ao Educando da Superintendência de Administração da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754138 e o código verificador 062053DB.

Docto ID: 2754138 v1
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Decreto 0989 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754155 e CRC: 6935660E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0989, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Elisangela Maria Moreira, para ocupar a função
gra�ficada de Gerente de Apoio ao Educando da
Superintendência de Administração da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Elisangela Maria Moreira, para ocupar a função gra�ficada de Gerente de Apoio ao
Educando da Superintendência de Administração da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754155 e o código verificador 6935660E.

Docto ID: 2754155 v1

Decreto 0991 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754225 e CRC: D06BD12B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0991, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Viviane Teixeira de Andrade, para ocupar a
função gra�ficada de Coordenadora de Educação de
Jovens e Adultos (EJA), da Superintendente de Ensino da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Viviane Teixeira de Andrade, para ocupar a função gra�ficada de Coordenadora de
Educação de Jovens e Adultos (EJA), da Superintendente de Ensino da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754225 e o código verificador D06BD12B.

Docto ID: 2754225 v1

Decreto 0990 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754187 e CRC: 5AE8741F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0990, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Rachel Garcia Pereira Bitencourt Rodrigues, para
ocupar o cargo em comissão de Gerente de Aquisições da
Superintendência-Geral Econômica da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Rachel Garcia Pereira Bitencourt Rodrigues, para ocupar o cargo em comissão de
Gerente de Aquisições da Superintendência-Geral Econômica da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754187 e o código verificador 5AE8741F.

Docto ID: 2754187 v1

Decreto 0992 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754258 e CRC: 95CC2B4A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0992, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera Gabriel Savaris Ignácio, do cargo em comissão
de Gerente de Programas Especiais da Superintendência
de Ensino da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Ji- Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Gabriel Savaris Ignácio, do cargo em comissão de Gerente de Programas Especiais da
Superintendência de Ensino da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji- Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754258 e o código verificador 95CC2B4A.

Docto ID: 2754258 v1
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Decreto 0993 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754319 e CRC: E8369B5C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0993, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Bruna Monteiro Marino, para ocupar a função
gra�ficada de Gerente de Programas Especiais da
Superintendência de Ensino da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Ji- Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Bruna Monteiro Marino, para ocupar a função gra�ficada de Gerente de Programas
Especiais da Superintendência de Ensino da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji- Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754319 e o código verificador E8369B5C.

Docto ID: 2754319 v1

Decreto 0995 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754553 e CRC: 5DEFC0FA). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0995, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera Pedro Anderson Marcos, do cargo em comissão
de Coordenador de Educação no Campo, da
Superintendência de Ensino, da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Pedro Anderson Marcos, do cargo em comissão de Coordenador de Educação no
Campo, da Superintendência de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754553 e o código verificador 5DEFC0FA.

Docto ID: 2754553 v1

Decreto 0994 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754336 e CRC: 00A4D8C3). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0994, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera Fábio da Silva, do cargo em comissão de
Assessor Execu�vo, da Secretaria Municipal de Educação
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Fábio da Silva, do cargo em comissão de Assessor Execu�vo, da Secretaria Municipal
de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754336 e o código verificador 00A4D8C3.

Docto ID: 2754336 v1

Decreto 0996 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754585 e CRC: 474B88E1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0996, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Fábio da Silva, para ocupar o cargo em comissão
de Assessor Execu�vo, da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Fábio da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Execu�vo, da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754585 e o código verificador 474B88E1.

Docto ID: 2754585 v1
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Decreto 0997 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754622 e CRC: 8A3352E7). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0997, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Pedro Anderson Marcos, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Nível I, da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Pedro Anderson Marcos, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível I, da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754622 e o código verificador 8A3352E7.

Docto ID: 2754622 v1

Decreto 0999 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754697 e CRC: EF71A0CA). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0999, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Luiz Gustavo Gomes dos Santos, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor Nível IV da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Luiz Gustavo Gomes dos Santos, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível
IV da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754697 e o código verificador EF71A0CA.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 10/06/2026 14:47

Docto ID: 2754697 v1

Decreto 0998 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754655 e CRC: 95155935). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0998, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Deidson Corrêa Mendes Costa, para ocupar o
cargo em comissão de Diretor de Engenharia da
Superintendência Geral da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Deidson Corrêa Mendes Costa, para ocupar o cargo em comissão de Diretor de
Engenharia da Superintendência Geral da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 21:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754655 e o código verificador 95155935.

Docto ID: 2754655 v1

Decreto 1000 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754587 e CRC: CC9B290D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1000, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Gabrielly Franco Santana, para ocupar o cargo
em comissão de Cotadora da Controladoria-Geral de
Preços, da Superintendência Permanente de Compras e
Licitações do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Gabrielly Franco Santana, para ocupar o cargo em comissão de Cotadora da
Controladoria-Geral de Preços, da Superintendência Permanente de Compras e Licitações do Município de
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754587 e o código verificador CC9B290D.

Docto ID: 2754587 v1
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Decreto 1001 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754619 e CRC: C0A2E3A2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1001, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Danielly Pereira de Godoy, para ocupar o cargo
em comissão de Secretária Execu�va da Secretaria
Municipal de Assistência Social e da Família do Município
de Ji- Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Danielly Pereira de Godoy, para ocupar o cargo em comissão de Secretária Execu�va
da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji- Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754619 e o código verificador C0A2E3A2.

Docto ID: 2754619 v1

Decreto 1003 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754660 e CRC: 60F2AE27). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1003, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Luzia de Jesus Magalhães, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Técnica da Unidade de
Acolhimento da Secretaria Municipal de Assistência
Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Luzia de Jesus Magalhães, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Técnica da
Unidade de Acolhimento da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754660 e o código verificador 60F2AE27.

Docto ID: 2754660 v1

Decreto 1002 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754635 e CRC: D37AC4F6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1002, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Dayane Rodrigues Maia, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora de Transporte da Unidade de
Acolhimento da Secretaria Municipal de Assistência
Social e da Família do Município de Ji- Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Dayane Rodrigues Maia, para ocupar o cargo em comissão de Assessora de Transporte
da Unidade de Acolhimento da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754635 e o código verificador D37AC4F6.

Docto ID: 2754635 v1

Decreto 1004 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754685 e CRC: 02BEA229). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1004, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Rosimar Ferreira da Silva, para ocupar o cargo
em comissão Assessora Técnica, da Secretaria Municipal
de Assistência Social e da Família do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Rosimar Ferreira da Silva, para ocupar o cargo em comissão Assessora Técnica, da
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 3 de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754685 e o código verificador 02BEA229.

Docto ID: 2754685 v1
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Decreto 1005 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754730 e CRC: E95F4348). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1005, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Fernanda Kelly da Silva Vicente, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Nível IV, da Ins�tuição
de Acolhimento da Secretaria Municipal de Assistência
Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Fernanda Kelly da Silva Vicente, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível
IV, da Ins�tuição de Acolhimento da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754730 e o código verificador E95F4348.

Docto ID: 2754730 v1

Decreto 1007 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754784 e CRC: 5569F451). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1007, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Rose Maria Lopes Silva, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal
de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Rose Maria Lopes Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível IV da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754784 e o código verificador 5569F451.

Docto ID: 2754784 v1

Decreto 1006 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754737 e CRC: BEA67CF5). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1006, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Roberto Gu�errez da Rocha Filho, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor Nível IV da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Roberto Gu�errez da Rocha Filho, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível
IV da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754737 e o código verificador BEA67CF5.

Docto ID: 2754737 v1

Decreto 1008 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754768 e CRC: 3584BB33). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1008, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Paulo Sérgio Alves dos Reis, para ocupar o cargo
em comissão de Chefe da Seção Administra�va do
Centro Poliespor�vo Adão Valdir Lamota, da Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Paulo Sérgio Alves dos Reis, para ocupar o cargo em comissão de Chefe da Seção
Administra�va do Centro Poliespor�vo Adão Valdir Lamota, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754768 e o código verificador 3584BB33.

Docto ID: 2754768 v1
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Decreto 1009 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754814 e CRC: E3BE1462). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1009, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Úrsula Hadrian de Araújo Silva Brito, Diretora
Administra�va-Financeira, da Agência Reguladora de
Serviços Públicos de Saneamento Básico e Outros
Serviços Delegados do Município de Ji-Paraná -AGERJI.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Úrsula Hadrian de Araújo Silva Brito, Diretora Administra�va - Financeira, da Agência
Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico e Outros Serviços Delegados do Município de Ji-
Paraná -AGERJI.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

[assinado eletronicamente]
FÁBIO GONÇALVES

Diretor-Presidente da AGERJI-Interino
Decreto n. 0507/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por FABIO GONÇALVES, DIRETOR - PRESIDENTE DA
AGERJI, em 11/06/2026 às 10:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754814 e o código verificador E3BE1462.

Docto ID: 2754814 v1

Decreto 1011 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754966 e CRC: 59D87E39). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1011, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Rachel Rosa, para ocupar o cargo em comissão
de Diretora de Área de Patrulha Agrícola, da Secretaria
Municipal de Agricultura e Pecuária do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Rachel Rosa, para ocupar o cargo em comissão de Diretora de Área de Patrulha
Agrícola, da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754966 e o código verificador 59D87E39.

Docto ID: 2754966 v1

Decreto 1010 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754932 e CRC: C8683099). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1010, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Adriane Apolinário Magalhães, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Nível IV, da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Adriane Apolinário Magalhães, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível
IV, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754932 e o código verificador C8683099.

Docto ID: 2754932 v1

Decreto 1012 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755028 e CRC: BB8B9688). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1012, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Gianlucca Ribeiro Thaddeu, para ocupar o cargo
em comissão de Assessor Nível IV da Secretária
Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município
de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Gianlucca Ribeiro Thaddeu, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível IV da
Secretária Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755028 e o código verificador BB8B9688.

Docto ID: 2755028 v1
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Decreto 1013 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755042 e CRC: 9B4A7132). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1013, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Felipe Ferreira Bigoni, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Nível IV da Secretária Municipal de
Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Felipe Ferreira Bigoni, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível IV da
Secretária Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755042 e o código verificador 9B4A7132.

Docto ID: 2755042 v1

Decreto 1015 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755070 e CRC: 4DD26870). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1015, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Jair Fernando Alves da Silva, para ocupar o cargo
em comissão de Assessor Técnico Veterinário da
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Jair Fernando Alves da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Técnico
Veterinário da Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755070 e o código verificador 4DD26870.

Docto ID: 2755070 v1

Decreto 1014 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755058 e CRC: 407C25EE). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1014, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Cláudia Caetano Ferreira, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Nível IV da Secretária
Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município
de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Cláudia Caetano Ferreira, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível IV da
Secretária Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755058 e o código verificador 407C25EE.

Docto ID: 2755058 v1

Decreto 1016 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755124 e CRC: EB9D8AF9). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1016, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Marco André de Siqueira Cavalcan�, para ocupar
o cargo em comissão de Diretor de Fiscalização e
Combate aos Maus Tratos da Secretaria Municipal de
Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Marco André de Siqueira Cavalcan�, para ocupar o cargo em comissão de Diretor de
Fiscalização e Combate aos Maus Tratos da Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755124 e o código verificador EB9D8AF9.

Docto ID: 2755124 v1
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Decreto 1017 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755153 e CRC: C4616C6A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1017, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Julio Cesar Oliveira Alcântra Filho, do cargo em
comissão de Assessor Nível I da Secretaria Municipal de
Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Julio Cesar Oliveira Alcântra Filho, do cargo em comissão de Assessor Nível I da
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755153 e o código verificador C4616C6A.

Docto ID: 2755153 v1

Decreto 1019 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755253 e CRC: 9EDAC651). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1019, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Adão Suarez da Silva, para ocupar o cargo em
comissão de Supervisor de Veículos Pesados da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Adão Suarez da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Supervisor de Veículos
Pesados da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755253 e o código verificador 9EDAC651.

Docto ID: 2755253 v1

Decreto 1018 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755232 e CRC: 01417463). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1018, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Tânia Mara Jus�no da Silva, para ocupar o cargo
em comissão de Supervisora de Veículos Pesados da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Tânia Mara Jus�no da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Supervisora de
Veículos Pesados da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755232 e o código verificador 01417463.

Docto ID: 2755232 v1

Decreto 1020 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755281 e CRC: EE8610A9). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1020, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Ta�ana da Rocha Santos, para ocupar o cargo em
comissão de Supervisora de Veículos Pesados da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Ta�ana da Rocha Santos, para ocupar o cargo em comissão de Supervisora de Veículos
Pesados da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755281 e o código verificador EE8610A9.

Docto ID: 2755281 v1
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Decreto 1021 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755303 e CRC: A4A264D4). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1021, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Lionice Mar�ns de Souza, para ocupar o cargo
em comissão de Supervisora de Veículos Pesados da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Lionice Mar�ns de Souza, para ocupar o cargo em comissão de Supervisora de
Veículos Pesados da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755303 e o código verificador A4A264D4.

Docto ID: 2755303 v1

Decreto 1023 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755329 e CRC: B3933A5B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1023, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Paulo Cardoso da Silva, para ocupar o cargo em
comissão de Supervisor de Veículos Pesados da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Paulo Cardoso da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Supervisor de Veículos
Pesados da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755329 e o código verificador B3933A5B.

Docto ID: 2755329 v1

Decreto 1022 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755319 e CRC: 65776D60). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1022, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Gilsemar Barbosa dos Santos, para ocupar o
cargo em comissão de Supervisor de Veículos Pesados da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Gilsemar Barbosa dos Santos, para ocupar o cargo em comissão de Supervisor de
Veículos Pesados da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755319 e o código verificador 65776D60.

Docto ID: 2755319 v1

Decreto 1024 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755348 e CRC: 65D02A9E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1024, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Lucilene Rodrigues Jatobá, para ocupar o cargo
em comissão de Supervisora de Veículos Pesados da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Lucilene Rodrigues Jatobá, para ocupar o cargo em comissão de Supervisora de
Veículos Pesados da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755348 e o código verificador 65D02A9E.

Docto ID: 2755348 v1
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Decreto 1025 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754920 e CRC: 5B51C4EA). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1025, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera, a pedido, Luciana Sabino Gomes, da função
gra�ficada de Diretora de Enfermagem do Centro
Cirúrgico do Hospital Municipal da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 390 de 29/05/2026 (ID 2728179)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Luciana Sabino Gomes, da função gra�ficada de Diretora de Enfermagem
do Centro Cirúrgico do Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754920 e o código verificador 5B51C4EA.

Docto ID: 2754920 v1

Decreto 1027 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755029 e CRC: 99912098). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1027, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera Maria da Penha Moreira Spagnol, da função
gra�ficada de Secretária da Escola Municipal de
Educação Infan�l e Ensino Fundamental Jandinei Cella,
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 234 de 28/05/2026 (ID 2724828),
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Maria da Penha Moreira Spagnol, da função gra�ficada de Secretária da Escola
Municipal de Educação Infan�l e Ensino Fundamental Jandinei Cella, da Secretaria Municipal de Educação
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de maio de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755029 e o código verificador 99912098.

Docto ID: 2755029 v1

Decreto 1026 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754970 e CRC: 10C8A2FE). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1026, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Exonera Luiz Nunes Xismenes, do cargo em comissão de
Administrador Distrital de Nova Londrina da Secretaria
Municipal de Governo do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Luiz Nunes Xismenes, do cargo em comissão de Administrador Distrital de Nova
Londrina da Secretaria Municipal de Governo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2754970 e o código verificador 10C8A2FE.

Docto ID: 2754970 v1

Decreto 1028 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755149 e CRC: 3213032E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1028, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Ta�ana Canal Drago, para ocupar a função gra�ficada
de Secretária do Centro Municipal de Educação Infan�l Pedro
Gonçalves, da Secretaria Municipal de Educação do Município
de Ji-Paraná - Escola Urbana Núcleo 2.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260),

Considerando o teor Memorando 235 de 28/05/2026 (ID 2725191),

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Ta�ana Canal Drago, para ocupar a função gra�ficada de Secretária do Centro
Municipal de Educação Infan�l Pedro Gonçalves, da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-
Paraná - Escola Urbana Núcleo 2.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755149 e o código verificador 3213032E.

Docto ID: 2755149 v1
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Decreto 1029 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755220 e CRC: 4F4B4889). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1029, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Mirian Sales Machado, para ocupar a função
gra�ficada de Secretária da Escola Municipal de
Educação Infan�l e Ensino Fundamental Jandinei Cella,
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-
Paraná - Escola Urbana Núcleo 3.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Mirian Sales Machado, para ocupar a função gra�ficada de Secretária da Escola
Municipal de Educação Infan�l e Ensino Fundamental Jandinei Cella, da Secretaria Municipal de Educação
do Município de Ji-Paraná - Escola Urbana Núcleo 3.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de maio de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755220 e o código verificador 4F4B4889.

Docto ID: 2755220 v1

Decreto 1031 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755385 e CRC: 3CCFC4A2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1031, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Gustavo Ferreira Prates, para ocupar o cargo em
comissão de Supervisor de Veículos Pesados da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Gustavo Ferreira Prates, para ocupar o cargo em comissão de Supervisor de Veículos
Pesados da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755385 e o código verificador 3CCFC4A2.

Docto ID: 2755385 v1

Decreto 1030 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755327 e CRC: AFE9DA26). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1030, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Luiz Nunes Xismenes, para ocupar a função
gra�ficada de Administrador Distrital de Nova Londrina
da Secretaria Municipal de Governo do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Luiz Nunes Xismenes, para ocupar a função gra�ficada de Administrador Distrital de
Nova Londrina da Secretaria Municipal de Governo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755327 e o código verificador AFE9DA26.

Docto ID: 2755327 v1

Decreto 1032 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755410 e CRC: A108B484). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1032, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Levio Alves Ferreira, para ocupar o cargo em
comissão de Supervisor de Veículos Pesados da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Levio Alves Ferreira, para ocupar o cargo em comissão de Supervisor de Veículos
Pesados da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755410 e o código verificador A108B484.

Docto ID: 2755410 v1
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Decreto 1033 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755422 e CRC: 5366820B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1033, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Marcelo de Jesus Antunes, para ocupar o cargo
em comissão de Supervisor de Veículos Pesados da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Marcelo de Jesus Antunes, para ocupar o cargo em comissão de Supervisor de
Veículos Pesados da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755422 e o código verificador 5366820B.

Docto ID: 2755422 v1

Decreto 1035 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755507 e CRC: 1188DFF4). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1035, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Adriano de Souza Nascimento, para ocupar o
cargo em comissão de Supervisor de Terraplanagem da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Adriano de Souza Nascimento, para ocupar o cargo em comissão de Supervisor de
Terraplanagem da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755507 e o código verificador 1188DFF4.

Docto ID: 2755507 v1

Decreto 1034 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755447 e CRC: A72A7AE8). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1034, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Cris�ana Alacrino da Silva, para ocupar o cargo
em comissão de Supervisora de Veículos Pesados da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Cris�ana Alacrino da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Supervisora de
Veículos Pesados da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755447 e o código verificador A72A7AE8.

Docto ID: 2755447 v1

Decreto 1036 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755527 e CRC: 6C1093B1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1036, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Valdinei Pereira Vila Nova, para ocupar o cargo
em comissão de Supervisor de Terraplanagem da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Valdinei Pereira Vila Nova, para ocupar o cargo em comissão de Supervisor de
Terraplanagem da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755527 e o código verificador 6C1093B1.

Docto ID: 2755527 v1
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Decreto 1037 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755563 e CRC: 4306D490). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1037, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Élcio Gonçalves, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Nível I da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Élcio Gonçalves, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível I da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755563 e o código verificador 4306D490.

Docto ID: 2755563 v1

Decreto 1039 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755598 e CRC: 72BEA46F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1039, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Natália Penha Pessoa, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Execu�va, do Gabinete do
Prefeito do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Natália Penha Pessoa, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Execu�va, do
Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755598 e o código verificador 72BEA46F.

Docto ID: 2755598 v1

Decreto 1038 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755573 e CRC: 3B3D2B75). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1038, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Júlio Gabriel, para ocupar o cargo em comissão
de Supervisor de Limpeza Urbana da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Júlio Gabriel, para ocupar o cargo em comissão de Supervisor de Limpeza Urbana da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755573 e o código verificador 3B3D2B75.

Docto ID: 2755573 v1

Decreto 1040 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755611 e CRC: 0E6DE9B4). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1040, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Ozilene Volfe de Sales Ribeiro, para ocupar o
cargo em comissão de Gerente de Jornalismo, do
Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Ozilene Volfe de Sales Ribeiro, para ocupar o cargo em comissão de Gerente de
Jornalismo, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 09:00, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755611 e o código verificador 0E6DE9B4.

Docto ID: 2755611 v1
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Decreto 1043 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755726 e CRC: 17D4E349). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1043, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Franciele Cape�ni Farias, para ocupar o cargo em
comissão de Gerente Geral de Administração da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Franciele Cape�ni Farias, para ocupar o cargo em comissão de Gerente Geral de
Administração da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 09:00, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755726 e o código verificador 17D4E349.

Docto ID: 2755726 v1

Decreto 1045 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755786 e CRC: BA67A6C5). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1045, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Roseli Aparecida Saldanha, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Nível I, da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Roseli Aparecida Saldanha, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível I, da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 09:00, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755786 e o código verificador BA67A6C5.

Docto ID: 2755786 v1

Decreto 1044 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755736 e CRC: 7BD933BC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1044, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Bianca Fortunato de Lima, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Técnica Contábil Fazendária I,
da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Bianca Fortunato de Lima, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Técnica
Contábil Fazendária I, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 21:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755736 e o código verificador 7BD933BC.

Docto ID: 2755736 v1

Decreto 1046 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755838 e CRC: 3164A35C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1046, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Elvis Greick Rosa Teixeira, para ocupar o cargo
em comissão de Assessor Especial, da Secretaria
Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Elvis Greick Rosa Teixeira, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, da
Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 09:00, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755838 e o código verificador 3164A35C.

Docto ID: 2755838 v1
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Decreto 1047 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755864 e CRC: AF133911). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1047, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Renan Henrique da Silva Conciani, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor Técnico Contábil e
Fazendário II, da Secretaria Municipal de Fazenda do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Renan Henrique da Silva Conciani, para ocupar o cargo em comissão de Assessor
Técnico Contábil e Fazendário II, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 09:00, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755864 e o código verificador AF133911.

Docto ID: 2755864 v1

Decreto 1050 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755926 e CRC: 5B3E4F96). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1050, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Julie Danielly Cordeiro Cavalcan� da Silva, para
ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível III da
Secretaria Municipal de Administração do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Julie Danielly Cordeiro Cavalcan� da Silva, para ocupar o cargo em comissão de
Assessora Nível III da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 09:00, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755926 e o código verificador 5B3E4F96.

Docto ID: 2755926 v1

Decreto 1049 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755901 e CRC: 96EFB914). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1049, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Marcelo Prates Roos, para ocupar o cargo em
comissão de Diretor Adjunto do Hospital Municipal da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Marcelo Prates Roos, para ocupar o cargo em comissão de Diretor Adjunto do
Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/06/2026 às 20:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755901 e o código verificador 96EFB914.

Docto ID: 2755901 v1

Decreto 1051 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2755946 e CRC: D422306A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1051, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Nomeia Antônio Nunes Ferreira, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Nível II da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Antônio Nunes Ferreira, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível II da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de junho de
2026.

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 09:00, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2755946 e o código verificador D422306A.

Docto ID: 2755946 v1
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Decreto 1052 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2756046 e CRC: F13AFCFC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1052, DE 10 DE JUNHO DE 2026
  

Autoriza a cessão da servidora Lindauva Bernardes de
Freitas para o município de Urupá -Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora Lindauva Bernardes de Freitas, Telefonista 40h, matrícula nº
3005, do quadro efe�vo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Urupá-Rondônia, até 31 de dezembro
de 2026.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Urupá - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor nesta data. 

Palácio Urupá, em 10 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/06/2026 às 09:00, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2756046 e o código verificador F13AFCFC.

Docto ID: 2756046 v1
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        
        
      


         
       

        


  

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–

        
        
 
         
         

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AVISOS DE DISPENSA





–
      
           

   
        
           

–

–
         –



        
     
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Termo de Homologação 1 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2756856 e CRC: 90C9528D). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo Administrativo: 1-9206/2026
Interessada: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ 
Objeto: Contratação de empresa especializada na realização de show artístico regional, com apresentação
prevista para o dia 14 de junho de 2026, no espaço Beira Rio Cultural, durante a programação do evento
Arraial Solidário.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PROCESSO Nº 1-6527/2026

HOMOLOGO o Termo de Dispensa nº 062/2026, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei
nº 14.133/2021.

ADJUDICO o objeto da contratação em favor da empresa:

MARLA DE SOUZA COSTA, inscrita no CNPJ nº 46.627.770/0001-60, no valor estimado: R$ 20.000,00
(vinte mil reais).

Perfazendo o valor total estimado: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Publique-se.

Ji-Paraná/RO, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
KEILA BARBOSA DA SILVA

Presidente da Fundação Cultural

Termo de Homologação 1 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2756856 e CRC: 90C9528D). Pág: 2/2

Decreto nº 0041/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por KEILA BARBOSA DA SILVA, PRESIDENTE
FUNDAÇÃO CULTURAL, em 10/06/2026 às 16:14, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2756856 e o código verificador 90C9528D.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Comprovante de Publicação (Portal) 2606100049 10/06/2026 2756948

Referência: Processo nº 1-9206/2026. Docto ID: 2756856 v1
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1 

 

 

 

 
CONTRATO N. 002/IPREJI/PMJP/2026, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ E 
ANDERSON DA S. R. COELHO - CONSULTORIA E 
ASSESSORIA LTDA, PARA OS FINS QUE NAS 
CLÁUSULAS ABAIXO SE ESPECIFICAM. 

 


MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO


INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DE JI-PARANÁ       LÂNEA DE FRANÇA CIRQUEIRA
             
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         



1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 


        
  
–
             
 

–            





  





2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
               

            


 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
            
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 

 





   

             



           






         








           





            

           




           



   







            






         

 

3.2. Condições de prestação dos serviços 
           


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 

 

–








–




–




 
4.1. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
R$ 3.690,00 

R$ 44.280.00



             





–
            





–





5. CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS









           

 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
           

           
 



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 

 

        
             



    



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






            
            


           


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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  






     

            


    



            
 



              


–




            
             
–

             
– 
 



  
           

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 








            

                





            


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 

 






            






            





–



   
    

 

9. CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 






 







           


  

–
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  








           


 





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 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES
            














 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E GESTÃO 
DO CONTRATO









  


          




            


          


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

           
           

 – 
          
 
        
           

 






           
           —  






              





       

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

      


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
































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
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 

 

 
CONTRATO N. 031/PGM/PMJP/2026, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ E 
DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA,
PARA OS FINS QUE NAS CLÁUSULAS ABAIXO SE 
ESPECIFICAM. 

 


 MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO        


            
AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO
             
CONTRATANTE, 
 DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, 
 
              EDER 
CARLOS DALBERTO
            
CONTRATADAProcesso Administrativo n. 1-1610/2026 – 
SEMED,
           



1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
            

          








 





2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
  12 (doze) meses, 


 





            


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 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
–


          



             
         














       –     


      –     


   –      


–


–


–


–


  –         


  –  –       


           


 
3.4. Forma de execução da prestação dos serviços e suporte 


             


           







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 

 




           

 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
           

’s ’s



7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  



   


          




          
            
           




           






     




  



8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  



             

           


 

             


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 

 








4.1. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
R$ 9.642,00 

R$ 115.704,00



             


     

           



  
             




  



    
             



            








         




   


 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS



 

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 

 

           


           








 

 



          
            
          


        
           












              



–


 

9. CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 


 



             






      



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 

 

            






“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

           
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 





   


 





             


           





 
             





           
             



            
            


 
            







            










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 

 




            

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS


              



14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
















MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO




Prefeito 




–DALBERTO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA



Representante Legal 






Secretário Municipal de Educação 








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 

 

              
             




 


            









            
                



10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  








           


 





11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES
            
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Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Casa dos Conselhos

RESOLUÇÃO Nº 367/CDC/CMDCA/2026

 
Dispõe sobre a aprovação da utilização de recursos do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - FUMCRIANÇA, para custeio de participação de 
Conselheiros do CMDCA, no III Congresso brasileiro de enfrentamento à violência 
sexual contra crianças e adolescentes, em Brasília/DF.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ji-Paraná/RO  CMDCA, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com o art. 139 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), combinado com o art. 8º, inciso XIX, da Lei Municipal nº 

2.472/2013, e considerando as disposições contidas na Resolução nº 75 do Conselho Nacional dos Direitos 

da Criança e do Adolescente - CONANDA,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2472 de 19 de junho de 2013, que dispõe sobre a política Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de Ji-Paraná/RO, aprovado pela Resolução nº 06/CMDCA/2013;

CONSIDERANDO que o CMDCA tem competência deliberativa sobre a destinação e aplicação dos 

recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FUMCRIANÇA, conforme 

disposto em sua lei orgânica e no ECA;

CONSIDERANDO que o Plano de Aplicação do FUMCRIANÇA contempla ações de formação aos 

conselheiros de direito;

CONSIDERANDO que a participação ativa dos conselheiros de direitos em espaços de formação e 

articulação, revela-se fundamental para o aprimoramento técnico e político do colegiado e que a qualificação 

contínua desses atores fortalece a capacidade deliberativa do CMDCA, assegura maior alinhamento às 

diretrizes nacionais e potencializa a formulação de estratégias mais eficazes no enfrentamento às violações 

de direitos, especialmente no que se refere à violência sexual infantojuvenil, temática que integra os eixos 

prioritários das políticas públicas e dos próprios planos aprovados pelo Conselho;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Enfrentamento à Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes, 

que será revisado neste evento e a necessidade da construção de Plano Municipal de Enfrentamento à 

Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes no âmbito de Ji-Paraná;

CONSIDERANDO deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA em reunião ordinária realizada na data de seis de maio do ano em exercício, com Ata lavrada sob o 
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número 9/2026, que deliberou sobre a participação de quatro (4) Conselheiros de Direito no III Congresso 

brasileiro de enfrentamento à violência sexual contra crianças e adolescentes a ser realizado na data de 18 a 

21 de maio de 2026 em Brasília/DF conforme convite amplamente divulgado.

RESOLVE:

Art. 1º APROVAR, a utilização de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

FUMCRIANÇA, para custear a participação de quatro (4) Conselheiros de Direito no III Congresso 

brasileiro de enfrentamento à violência sexual contra crianças e adolescentes a ser realizado na data de 

18 a 21 de maio de 2026 em Brasília/DF conforme convite. 

Art. 2º A execução orçamentária e financeira será realizada conforme as normas vigentes, observando-se os 

princípios da legalidade, transparência e economicidade, cabendo ao CMDCA o acompanhamento e 

fiscalização das ações financiadas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná/RO, 06 de maio de 2026.

Registre-se.

 Publique-se.

[assinado eletronicamente]

Maria José da Silva
Presidente do CMDCA (Biênio 2024/2026)

Decreto nº 1714/GAB/PM/2025

Avenida Ji Paraná, nº615, Bairro Urupá, CEP 76900-224
Ji-Paraná - Rondônia - Brasil
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20 de maio (quarta-feira) | UNB– Brasília/DF

09h às 17h – Etapa Nacional de Revisão do Plano Nacional de Enfrentamento à Violência Sexual
contra Crianças e Adolescentes, organizada por eixos:

Saúde

Educação, ciência e tecnologia

Assistência social

Justiça e segurança pública

Esporte, lazer e cultura

Mídia e comunicação

Trabalho e turismo

Meio ambiente e direito à cidade

21 de maio (quinta-feira) | Museu Nacional – Brasília/DF

09h – Mesa de encerramento: desafios e perspectivas de implementação do Plano Nacional

05/05/2026, 07:56 III Congresso Brasileiro de Enfrentamento à violência sexual contra crianças e adolescentes - Programação

https://sites.google.com/view/iiicbevsca/programação 2/2
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18 de maio (segunda-feira) | Museu Nacional – Brasília/DF

09h às 19h - Início das atividades do III Congresso Brasileiro

11h – Credenciamento

14h – Abertura

16h – Mesa de debate: Em que momento estamos no enfrentamento à violência sexual contra
crianças e adolescentes?

18h30 – Prêmio Neide Castanha

19 de maio (terça-feira) | UNB – Brasília/DF

09h às 17h – Apresentação de trabalhos selecionados, organizados por eixos temáticos:

Políticas e planos de atendimento

Violências sexuais on-line

Modalidades de violências sexuais

Sistema de justiça e segurança

Participação cidadã de crianças e adolescentes

Rede de proteção, fluxos e protocolos de atendimento.
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II  Representantes da Sociedade Civil:
Francisco Marcos Gomes da Páscoa - Instituto Padre Ezequiel Ramin;
Matheus Cristian de Souza- Casa de Nazaré;
Marcilene Patrício Ribeiro de Assis- Grupo Assistencial de Amigos de Ji-Paraná.

§1º A Comissão será coordenada por um de seus membros, escolhido entre seus pares na primeira reunião.

§2º A Comissão poderá solicitar apoio técnico e administrativo da Secretaria Executiva do CMDCA. 

Art. 3º Compete à Comissão Eleitoral:

I  Elaborar e publicar o edital de convocação do processo eleitoral;

 II  Estabelecer critérios e procedimentos para habilitação das entidades;

 III  Receber, analisar e julgar os pedidos de inscrição;

 IV  Organizar e conduzir a assembleia de eleição;

 V  Proclamar o resultado final;

 VI  Encaminhar o resultado para homologação pelo CMDCA;

 VII  Dirimir dúvidas e decidir sobre casos omissos no processo eleitoral.

Art. 4º O processo eleitoral deverá observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e transparência, bem como as normas estabelecidas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente e 

pelo CONANDA. 

Art. 5º O cronograma do processo eleitoral será definido no edital a ser publicado pela Comissão Eleitoral. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Ji-Paraná/RO, 06 de maio de 2026.

Registre-se.

 Publique-se.

[assinado eletronicamente]

Maria José da Silva
Presidente do CMDCA (Biênio 2024/2026)

Decreto nº 1714/GAB/PM/2025

Avenida Ji Paraná, nº615, Bairro Urupá, CEP 76900-224
Ji-Paraná - Rondônia - Brasil

Documento assinado eletronicamente por MARIA JOSE DA SILVA, PRESIDENTE CMDCA, em
07/05/2026 às 08:48, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2661110 e o código verificador 2717519E.
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Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Casa dos Conselhos

RESOLUÇÃO Nº 368/CDC/CMDCA/2026

 
Dispõe sobre a nomeação da Comissão Eleitoral responsável pela condução do 
processo de escolha das entidades da Sociedade Civil para composição do CMDCA 
no biênio 2026/2028. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ji-Paraná/RO  CMDCA, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 2.472/2013, em consonância com o 

disposto na Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e considerando as diretrizes 

estabelecidas pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2472 de 19 de junho de 2013, que dispõe sobre a política Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de Ji-Paraná/RO, aprovado pela Resolução nº 06/CMDCA/2013;

CONSIDERANDO o princípio da participação paritária entre governo e sociedade civil na composição dos 

Conselhos de Direitos, conforme previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar transparência, legalidade e ampla participação no processo 

de escolha das entidades da Sociedade Civil;

CONSIDERANDO as orientações normativas e Resoluções do CONANDA acerca da organização e 

funcionamento dos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente bem como de seu Regimento 

Interno; 

CONSIDERANDO deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA em reunião ordinária realizada na data de seis de maio do ano em exercício, com Ata lavrada sob o 

número 9/2026.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Comissão Eleitoral responsável pela organização, coordenação e execução do processo de 

escolha das entidades da sociedade civil que comporão o CMDCA de Ji-Paraná/RO no biênio 2026/2028. 

Art. 2º A Comissão Eleitoral será composta pelos seguintes membros:  

I  Representantes do Poder Público:
Ana Paula da Silva Albuquerque - Secretaria Municipal de Assistência Social;
Tatiane Sene Campos - Secretaria Municipal de Assistência Social;
Lígia Maria do Nascimento Maciel da Silva - Secretaria Municipal de Educação;
Alice Saturnino  - Secretaria Municipal de Saúde;
Silvia Strelin - Secretaria Municipal de Saúde.
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Resolução 369 de 08/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2745956 e CRC: AAA514D6). Pág: 2/2

 I  Representantes do Poder Público:
Ana Paula da Silva Albuquerque - Secretaria Municipal de Assistência Social;
Lígia Maria do Nascimento Maciel da Silva - Secretaria Municipal de Educação;
Osvaldo Cazuza da Silva - Secretaria Municipal de Esportes;
Rui Vieira de Souza - Secretaria Municipal de Esportes.

II  Representantes da Sociedade Civil:
Daiane Santos de Araújo - Centro Educativo Dom Bosco;
Ivone Cristina de Souza Soares - Casa de Nazaré;
Glória Maria Paula da Silva Mattara - Fundação Ji-Cred;
Francisco Marcos Gomes da Páscoa - Instituto Padre Ezequiel Ramin;
Marcilene Patrício Ribeiro - Grupo Assistencial de Amigos de Ji-Paraná.

III  Representação de Adolescentes:
Evelly Lorrane dos Santos Muniz   Divina Providência;
Maria Clara de Souza Gomes - Divina Providência;
Caio Souza Procópio da Silva - Fundação Ji-Cred;
Fellype Alexandre Pires - Centro Educativo Dom Bosco;
Amanda Romero Giberti Da Silva - Centro Educativo Dom Bosco;
Leticia Vitoria Satio Priore  - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná/RO, 08 de junho de 2026.

Registre-se.

 Publique-se.

[assinado eletronicamente]

Maria José da Silva
Presidente do CMDCA (Biênio 2024/2026)

Decreto nº 1714/GAB/PM/2025

Avenida Ji Paraná, nº615, Bairro Urupá, CEP 76900-224
Ji-Paraná - Rondônia - Brasil

Documento assinado eletronicamente por MARIA JOSE DA SILVA, PRESIDENTE CMDCA, em
08/06/2026 às 15:45, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2745956 e o código verificador AAA514D6.

Docto ID: 2745956 v1
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Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Casa dos Conselhos

RESOLUÇÃO Nº 369/CDC/CMDCA/2026

 
Dispõe sobre a constituição de Comissão Organizadora da Conferência Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ji-Paraná/RO  CMDCA, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal n. 2472/2013 o art. 139 da Lei Federal nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), combinado com o art. 8º, inciso XIX, 

da Lei Municipal nº 2.472/2013, e considerando as disposições contidas na Resolução nº 75 do Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente  CONANDA,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2472 de 19 de junho de 2013, que dispõe sobre a política Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de Ji-Paraná/RO, aprovado pela Resolução nº 06/CMDCA/2013;

CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas pelo CONANDA para a realização da 13ª Conferência 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO o disposto na Nota Informativa nº 01/2026/CONANDA, que orienta a realização das 

etapas municipais, estaduais e nacional da Conferência;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar ampla participação da sociedade civil, do poder público e, 

especialmente, de crianças e adolescentes na formulação e avaliação das políticas públicas;

CONSIDERANDO deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA em reunião ordinária realizada na data de seis de maio do ano em exercício, com Ata lavrada sob o 

número 9/2026.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão Organizadora da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Ji-Paraná/RO, responsável pelo planejamento, organização, coordenação e execução da 

Conferência Municipal, etapa preparatória para a 13ª Conferência Nacional. 

Art. 2º A Comissão Organizadora será composta por representantes governamentais, da sociedade civil e de 

adolescentes conforme segue: 
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PORTARIAS

Portaria 17 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2753802 e CRC: 8678FD91). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS

Portaria nº 017, de 10 de junho de 2026.
 

Designa fiscais técnicos para acompanhar execução da obra de
reforma dos Centros de Referência de Assistência Social - CRAS São
Francisco e Jardim dos Migrantes - objeto dos autos do processo nº 1-
452/2023 SEMASF/SEMPLAN

 
 
O Secretário Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná, RENATO ANTONIO FUVERKI, no uso das atribuições legais
que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu ar�go 41, parágrafo único, Inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº
3487/2022 e através do Decreto nº 0103, de 08 de janeiro de 2025 (ID 1495325).
 
Considerando o con�do no art 117 e 55 da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Norma�va nº 04/CGM/PGM/2024;
 
Art. 1º - Resolve designar os servidores abaixo,  para exercer as funções de FISCAIS TÉCNICOS  de contrato referente à execução
da reforma dos Centros de Referência de Assistência Social - CRAS São Francisco e Jardim dos Migrantes:
 
FISCAIS TÉCNICOS DO CONTRATO Titulares:
1 - Tainá Froes Linhares - Matrícula: 999232 Cargo em Comissão - Engenheira Civil CREA: 20099-D/RO
2 - Jheyvison Zaffari dos Santos - Matrícula: 999195 - Cargo em Comissão - Engenheiro Civil CREA:24401-D/RO
3 - Cín�a Rocha Silva - Matrícula: 999563 Cargo em Comissão - Arquiteta e Urbanista CAU: A-272562-2
4 - Carlos Vinicius França Barbosa - Matrícula: 98249 - Cargo em Comissão - Engenheiro Eletricista CREA: 17928-D/RO
 
FISCAL  TÉCNICO DO CONTRATO Suplente
Edward Luis Fabris - Matrícula: 10080 - Engenheiro Civil CREA: 5060198270 SP/D efe�vo.
Gabriel Mezzaroba Abramoski - Matrícula: 999821 - Cargo em Comissão - Engenheiro Eletricista CREA: 49284-D/MT
 
Art. 2º Os servidores designados no ar�go 1º, ao fiscalizar o objeto firmado no contrato, deverão observar os preceitos legais, em
especial o con�do na Lei Federal nº 14.133/21 e Instrução Norma�va 04/CGM/2024 de 09/05/2025 (ID 1738695).

§ 1º Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, determinando
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
 
§ 2º  Os fiscais do contrato informarão ao gestor do contrato e à Alta Administração, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

§ 3º Os fiscais do contrato serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que
deverão dirimir dúvidas e subsidia-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
 
Art. 3º Aos fiscais do contrato designado no art. 1º compete as seguintes atribuições e responsabilidades:

I -   Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
II - No�ficar a contratada, quando no decorrer do processo fiscalizatório constatar irregularidade ou para sanar dúvida, fixando
prazo para solução;
III - Comunicar o gestor do contrato de no�ficações à contratada, de forma detalhada, indicando haver sanado as ocorrências ou
não;
IV - Manter diálogo constante com o responsável representante da contratada sobre a execução do objeto contratado;
V - Deliberar pelo parcial ou não atendimento de no�ficações à contratada, dando publicidade de suas ações, bem como levando
ao conhecimento da Alta Administração, Gestor do Contrato e representantes da contratada por possíveis responsabilização, se
for o caso.
VI - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos; Portaria 18 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754119 e CRC: 67449D15). Pág: 1/3

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS

 
Portaria nº 018, de 10 de junho de 2026.

 
Designa gestor e fiscal administra�va de contrato que tem por objeto a execução
da reforma dos Centros de Referência de Assistência Social - CRAS São Francisco e
Jardim dos Migrantes, autuados nos autos do processo n. 1-
452/2023/SEMASF/SEMPLAN.

 
O Secretário Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná, RENATO ANTONIO FUVERKI, no uso das atribuições legais
que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu ar�go 41, parágrafo único, Inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº
3487/2022 e através do Decreto nº 0103, de 08 de janeiro de 2025 (ID 1495325).
 
Considerando o con�do no art. 117 e § da Lei Federal nº 14.133/21 c/c  Instrução Norma�va 04/CGM/2024 de 09/05/2025 (ID
1738695).
 
RESOLVE:

Art. 1º Ficam designadas as servidoras, abaixo designadas, para acompanhar a execução do contrato que tem por objeto a
execução da reforma dos Centros de Referência de Assistência Social - CRAS São Francisco e Jardim dos Migrantes:
 
VIVIANE SIMONELLI FARIA, matrícula 998196, ocupante do cargo em comissão de Gerente Geral de Contratos para exercer as
funções de GESTORA DO CONTRATO; e
 
TAIS CORREIA ALVES - Matrícula 97023 - FISCAL ADMINISTRATIVA DE CONTRATO

 
Art. 2º A servidora nomeada no art. 1º, ao gerir o contrato dos autos em epígrafe deve observar os preceitos legais, em especial o
con�do na Lei Federal nº 14.133/2021 e Instrução Norma�va nº 04/CGM/PGM/2024.
 
Art. 3º Dentre outras, contando com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho
das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei, é de responsabilidade da gestora de contrato de obras públicas:
 
I - Fiscalizar e acompanhar: Sem prejuízo das funções do fiscal do contrato, monitorar de perto a execução do contrato. Quando
necessário realiza visitas in loco", avalia o desempenho da contratada e iden�fica possíveis desvios, com base no relatório
emi�do pelo fiscal do contrato.
 
II - Comunicar e negociar: Manter comunicação constante com o fiscal e a empresa contratada. Esclarecer dúvidas, negociar
prazos e condições e buscar soluções para eventuais impasses.
 
III - Relatórios e pareceres: Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento do contrato. Esses relatórios incluem informações
sobre o cumprimento de metas, qualidade dos serviços e eventuais não conformidades, com base no relatório do fiscal do
contrato, em especial quanto aos pagamentos.
 
IV - Gestão de Riscos: Iden�ficar e prestar informações de gerenciamento de riscos relacionados à execução do contrato com
exper�se, apoio e monitoramento das unidades de assessoramento jurídico e de controle interno (GESTÃO DE GOVERNANÇA). Tal
ato antecipa problemas, buscar alterna�vas e tomar medidas para mi�gar impactos nega�vos, quando forem implementadas
ferramentas para auxiliar na definição da missão, visão, valores e obje�vos por parte da Alta Administração.
 
§ 1º É necessário que o gestor do contrato designado possua as seguintes qualificações:
 
I- Conhecimento em gestão de contratos e legislação per�nente.
II- Habilidades de comunicação e negociação.
III- Capacidade analí�ca e organizacional.
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VII - Elaborar e assinar eletronicamente, e fazer constar no processo administra�vo, antes do pagamento à contratada, relatório
da fiscalização em conformidade com os modelos do anexo 11.
VIII- Fiscalizar procedimentos apontados pelo gestor como inadequados, ou ainda a pedido pela Alta Administração, CGM ou
outras autoridades.
 
Art. 4º- Os servidores designados como fiscais do contrato respondem por ação ou omissão de que causar prejuízo ao erário.

Art. 5º- As a�vidades exercidas pelos servidores designados no art. 1º são de elevada relevância e sem remuneração.
 
Art. 6º-  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Cumpra-se,
Publique-se.

 
 

RENATO ANTONIO FUVERKI
Secretário Municipal de Planejamento

Decreto 0103 de 08/01/2025 (ID 1495325)
 

 
Cientes de forma eletrônica:
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RENATO ANTONIO FUVERKI, SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO , em 10/06/2026 às 09:56, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2753802 e o código verificador 8678FD91.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Oficio 121 11/06/2026 2758879

Referência: Processo nº 16-57/2026. Docto ID: 2753802 v1

Portaria 18 de 10/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2754119 e CRC: 67449D15). Pág: 2/3

IV- Visão estratégica e proa�vidade.
V- Ser proa�vo e concorrer para boa gestão da execução do contrato.
 
§ 2º para os fins do caput deste ar�go compete ao gestor com o auxílio do fiscal administra�vo do contrato, quando couber:
 
l - Responsabilizar-se pela transparência da gestão contratual, fazer constar noprocesso eletrônico administra�vo:
a) publicação do contrato no portal da transparência e extrato no DOM;
b) publicação do termo de início e encerramento da execução do contrato no portal da transparência e DOM;
c) publicação dos atos de designação do gestor, fiscal e membros de comissão de recebimento no portal da transparência e DOM;
d) demais atos de transparência que sejam obrigatórios.
 
II - Promover o acompanhamento e gestão de prazos (Vigência do contrato e de sua execução), alertando a Alta Administração
tempes�vamente, para que seja observado o prazo médio das contratações, para abertura de nova contratação ou renovação;
 
III - Promover reuniões com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente, o fiscal, a
comissão de recebimento, bem como requerer indicação formal de pessoal representante da contratada;
 
IV - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos.
 
V - Acompanhar o saldo orçamentário vinculado ao contrato, adotando providências para ajustes necessários junto as Secretarias
detentoras de seus respec�vos orçamentos para promover empenhos e sistemas de informação;
 
VI - Adotar providências junto a Alta Administração e PGM quanto a pedidos de reajustes ou reequilíbrio de preços;
 
VII - Acompanhar a execução do objeto e tomar providências para adi�vos, penalizações e rescisões;
 
VIII - Adotar providências junto a Alta Administração e PGM quanto à mudança no contrato, tais como prazos, condições,
adicionais de serviços, etc;
 
IX - Elaborar e fazer constar no processo administra�vo, antes do pagamento à contratada, relatório conclusivo quanto ao pedido
de pagamento, conforme modelo Ido anexo da IN nº 04/2024.
 
X - Fazer constar no processo administra�vo, antes do pagamento à contratada, relatório conclusivo do fiscal quanto ao pedido
de pagamento, conforme modelo III anexo da IN nº 04/2024.
 
XI - Promover a publicidade dos atos do contrato juntado nos autos do processo;
 
XII - Propor medidas,contando com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, para mi�gar riscos de
fraudes,desvios, erros relevantes ou execução inadequada do objeto contratado, amparado.
 
XIII - Comunicar formalmente a Alta Administração e aos órgãos de controle,especialmente à CGM, sob a constatação de
quaisquer indícios de fraudes, desvios, erros relevantes ou medidas de fragilidades que possam levar a tais ocorrências, sob pena
de responsabilidade administra�va, civil e penal, conforme o caso.
 
XIV - Deliberar, em conjunto com o fiscal do contrato, pelas ocorrências e no�ficações à contratada não atendidas, dando
publicidade de suas ações, bem como levando ao conhecimento dos responsáveis por possíveis responsabilizações, se for ocaso.
 
XV - Comunicar a comissão de recebimento sobre as deliberações conjuntas (gestor e fiscal) das no�ficações à contratada,
fazendo coligir nos autos do processo com a respec�va publicidade.
 
§ 3º - A servidora designada gestora do contrato responde por ação ou omissão de que causar prejuízo ao erário.
 
Art. 4º As a�vidades exercidas pelas servidoras designadas no art. 1º são de elevada relevância.
 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar dessa data.
 

Cumpra-se,
Publique-se.

 
RENATO ANTONIO FUVERKI

Secretário Municipal de Planejamento
Decreto 0103 de 08/01/2025 (ID 1495325)
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o reajuste dos benefícios do RGPS, conforme §8º do art. 40 CF/88 e parágrafo único do Art. 57 
da Lei Municipal nº 1.403, de 20 de julho de 2005. 

 

Art. 5º. A servidora passará a condição de inativo a partir de 01/06/2026. 

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos à 
concessão do benefício de 01 de junho de 2026.  

 

Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná/RO, 29 de maio de 2026. 

 

 

 

 

[Assinado eletronicamente] 
EDISIO GOMES BARROSO 

Presidente do IPREJI 
Decreto nº 1125/2025 
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ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 

 

PORTARIA Nº 118/IPREJI/2026 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por Idade à 
servidora ELIZETE JULIA DE LIMA.” 

 

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores de 
Ji-Paraná- IPREJI, Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12947/GAB/PMJP/2020, considerando o teor dos documentos juntados nos autos do Processo 
nº 4-11092/2023 e Determinação Judicial do Processo PJE n° 7014356-71.2023.8.22.0005, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade com proventos 
proporcionais à servidora ELIZETE JULIA DE LIMA, matrícula nº 1877, Agente de Limpeza 
Urbana, admitida na Prefeitura de Ji-Paraná em 01/03/1989, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde- SEMUSA, vinculada ao regime celetista de 01/03/1989 até 31/07/2005 e ao regime 
estatutário a partir de 01/08/2005, com carga horária de 40 horas semanais. 

 

Art. 2º Os encargos financeiros decorrentes desta Portaria serão suportados pelos 
recursos do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI. 

 

Art. 3º. A concessão do benefício está em conformidade com o que estabelece a 
alínea “b”, inciso III, § 1º, Art. 40 da Constituição Federal de 1988, Emenda Constitucional nº 
41/2003,combinado com os incisos I, II, III, do Art. 32, e caput e § 10º do Art. 56 da Lei 
Municipal Previdenciária nº 1.403 de 20/07/2005, e em cumprimento a Determinação Judicial 
do Processo PJE n° 7014356-71.2023.8.22.0005. 

 

Art. 4º.O Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI, efetuará a 
revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data em que se der 
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29/05/2026
Data

4-11092/2023Processo:

DocumentoProcesso

Portaria n° 118/IPR E J I/2026, Dispõe sobre a concessã o do benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade à  servidora
E LIZE TE  J ULIA DE  LIMA, mediante determinaçã o judicial do processo 7014356-71.2023.8.22.0005, a partir de 01 de junho
de 2026.

S úmula/Objeto:
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29/05/2026 12:24:01Criaçã o: 29/05/2026 12:32:39F inalizaçã o:
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PORTARIA Nº 119/IPREJI/2026 
 

 
 “Exonera Adriana Pacheco Kagueyama 
ocupante do cargo em comissão de 
Assessor Técnico Administrativo-
Financeiro do Instituto de Previdência dos 
Servidores de Ji-Paraná- IPREJI” 

 

  

EDISIO GOMES BARROSO Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores 
de Ji-Paraná- IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 12.947/2020; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º. Exonerar Adriana Pacheco Kagueyama ocupante do cargo em comissão de 
Assessor Técnico Administrativo-Financeiro do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-
Paraná- IPREJI. 

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos 
a partir de 02 de junho de 2026. 

 

Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 01 de junho de 2026. 

 
[Assinado eletronicamente] 
EDISIO GOMES BARROSO 

Presidente do IPREJI 
Decreto nº 1125/2025 

Publicação: 

Período/local 
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CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM INTEGRALIDADE E PARIDADE  

 

PORTARIA Nº 120/IPREJI/2026 

 

“Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria 
na regra de Integralidade e Paridade de 
Professor Magistério P-I-40H à servidora 
ROZELY FELIPE.” 

 

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores de 
Ji-Paraná- IPREJI, Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12.947/GAB/PMJP/2020, considerando o teor dos documentos juntados nos autos do 
Processo nº 4-13975/2023 e determinação judicial do Processo TJ-RO nº 7014650-
89.2024.8.22.0005, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder por determinação Judicial o benefício de Aposentadoria Voluntária 
com Integralidade e Paridade de Professor, à servidora ROZELY FELIPE, matrícula nº 3035, 
Professora Magistério- P-I-40H, admitida em 27/01/1993, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação- SEMED, vinculada ao regime estatutário a partir de 01/08/2005, com carga horária 
de 40 horas semanais. 

 

Art. 2º. Os encargos financeiros decorrentes desta Portaria serão suportados pelos 
recursos do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI. 

 

Art. 3º. A concessão do benefício está em conformidade com Fundamentação no Art. 
6º, incisos “I”,“II”,“III”e “IV”,da Emenda Constitucional nº.41/03, c/c art. 2º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, e §5 ºdo art. 40 da Constituição Federal de 1988.  
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Art. 4º. O Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI efetuará a 
revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data em que se der 
o reajuste dos servidores em atividade, conforme estabelece o Art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de Dezembro de 2003. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos a 
partir de 03 de junho de 2026, implantado em folha de pagamento a partir de 03 de junho de 
2026. 

 

Registre, publique e cumpra-se.                                       

Ji-Paraná/RO, 01 de junho de 2026. 

 

 

[Assinado eletronicamente] 
Edisio Gomes Barroso 
Presidente do IPREJI 

                                                                Decreto nº 1125/2025 
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Administrativo, a partir de 02 de junho de 2026.

S úmula/Objeto:

Gabriela S ilveira Nogueira da S ilvaUsuário:

02/06/2026 07:19:34Criaçã o: 02/06/2026 07:26:03F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ  - IPR E J I J I-PAR ANA R O 02/06/2026 07:22:02

AS S UNTOS

Nomeaçã o 02/06/2026 07:22:09

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E DIS IO GOME S  BAR R OS O 02/06/2026 11:30:19PR E S IDE NTE  DO INS TITUTO DE  PR E VIDE NCIA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.
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PORTARIA Nº 121/IPREJI/2026 

 

 
 “Nomeia Adriana Pacheco Kagueyama 
para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenadora Geral Administrativo do 
Instituto de Previdência dos Servidores de 
Ji-Paraná-IPREJI” 

  

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores 
de Ji-Paraná- IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 12.947/2020 

 

RESOLVE: 

Art.1º. Fica nomeada ADRIANA PACHECO KAGUEYAMA, para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenadora Geral Administrativo do Instituto de Previdência dos Servidores de 
Ji-Paraná- IPREJI. 

 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos 
a partir do dia 02 de junho de 2026. 

 

Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 02 de junho de 2026. 

 

[Assinado eletronicamente] 
EDISIO GOMES BARROSO 

Presidente do IPREJI  
Decreto n. 1125/2025 

 

Publicação: 

Período/local: 

 

ID: 2733844 e CR C: 66F7A089ID: 2758316 e CR C: A54FC2D2

 
 

 

 
PORTARIA Nº 122/IPREJI/2026 

 

 
 “Nomeia Erickson Viana Santana para 
ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Técnico Administrativo-Financeiro do 
Instituto de Previdência dos Servidores de 
Ji-Paraná-IPREJI” 

  

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores 
de Ji-Paraná- IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 12.947/2020 

 

RESOLVE: 

Art.1º. Fica nomeado ERICKSON VIANA SANTANA, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Técnico Administrativo-Financeiro do Instituto de Previdência dos 
Servidores de Ji-Paraná- IPREJI. 

 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos 
a partir do dia 02 de junho de 2026. 

 

Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 02 de junho de 2026. 

 

[Assinado eletronicamente] 
EDISIO GOMES BARROSO 

Presidente do IPREJI  
Decreto n. 1125/2025 

 

Publicação: 

Período/local: 

 

ID: 2734743 e CR C: AB33DBB4ID: 2758316 e CR C: A54FC2D2
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Portaria n° 122/IPR E J I/2026  “Nomeia E rickson Viana S antana para ocupar o cargo em comissã o de Assessor Técnico
Administrativo-F inanceiro do Instituto de Previdê ncia dos S ervidores de J i-Paraná-IPR E J , a partir de 02 de junho de 2026.
 

S úmula/Objeto:

Gabriela S ilveira Nogueira da S ilvaUsuário:

02/06/2026 09:33:32Criaçã o: 02/06/2026 09:36:43F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ  - IPR E J I J I-PAR ANA R O 02/06/2026 09:34:46

AS S UNTOS

Nomeaçã o 02/06/2026 09:34:55

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E DIS IO GOME S  BAR R OS O 02/06/2026 11:30:20PR E S IDE NTE  DO INS TITUTO DE  PR E VIDE NCIA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2734743 e o CR C AB33DBB4.
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Tipo do Documento

Nº 123/IPR E J I/2026
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08/06/2026
Data
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DocumentoProcesso

CONCE DE  PR AZO ADICIONAL PAR A E XE CUÇ AO DE  S E R VIÇ OS , R E FE R E NTE  AO CONTR ATO N° 001/IPR E J I/PMJ P/2026,
QUE  CE LE BR AM E NTR E  O MUNICÍPIO DE  J I-PAR ANÁ , POR  INTE R MÉ DIO DO INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS
S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ  - IPR E J I E  A E MPR E S A R PR E V CONS ULTOR IA ATUAR IAL LTDA.

S úmula/Objeto:

K aylaine de Oliveira TonetteUsuário:

08/06/2026 10:33:39Criaçã o: 08/06/2026 10:35:04F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ  - IPR E J I J I-PAR ANA R O 08/06/2026 10:34:41

AS S UNTOS

Portaria 08/06/2026 10:34:10

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E DIS IO GOME S  BAR R OS O 08/06/2026 11:01:56PR E S IDE NTE  DO INS TITUTO DE  PR E VIDE NCIA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2744925 e o CR C A49AE CBD.
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

PORTARIA Nº 123/IPREJI/2026



   
    
   
     

    
      



EDÍSIO GOMES BARROSO, Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores de 

Ji-Paraná – IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Municipal Previdenciária Nº 1.403/05 e suas alterações, 

Considerando que a empresa RPREV CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, entregou o 
RELATÓRIO DE ESTUDO E SUGESTÕES ATUARIAIS, no dia 29/04/2026;

Considerando que a necessidade da entra pelo Município de informações técnicas 
expedidas pelo Município de Ji-Paraná relativas a retenção do imposto de renda retido na 
fonte;

Considerando a necessidade de prazo razoável para elaboração de estudo técnico de 
impacto considerando as informações das receitas do imposto de renda retido na fonte;

Considerando ainda, que o contrato acima citado tem validade até 24/02/2027, 
conforme clausula segunda – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO, porém o Termo de Referência 
instrui como Etapas e Cronograma (Ciclo de Execução) a sua execução total em 60 (sessenta) 
dias corridos, a contar da data da ordem de Serviços, que foi a partir de 03 de março de 
2026.



R E S O L V E:

Art. 1º Alterar o prazo de execução do serviço, por mais 30 (trinta) dias a contar de 
04/06/2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
04/06/2026.

Registre, publique e cumpra-se.                                      

Ji-Paraná/RO, 03 de junho de 2026.

Edisio Gomes Barroso
Presidente do IPREJI

Decreto nº 1125/2025

ID: 2744925 e CR C: A49AE CBDID: 2758316 e CR C: A54FC2D2

 
 

 

 

PORTARIA Nº 124/IPREJI/2026 
 

 
 “Exonera Oscar de Oliveira ocupante do 
cargo em comissão de Assistente 
Administrativo do Instituto de 
Previdência dos Servidores de Ji-Paraná- 
IPREJI” 

 

  

EDISIO GOMES BARROSO Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores 
de Ji-Paraná- IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 12.947/2020; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º. Exonerar Oscar de Oliveira ocupante do cargo em comissão de Assistente 
Administrativo do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná- IPREJI. 

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos 
a partir de 08 de junho de 2026. 

 

Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 08 de junho de 2026. 

 
[Assinado eletronicamente] 
EDISIO GOMES BARROSO 

Presidente do IPREJI 
Decreto nº 1125/2025 

Publicação: 

Período/local 

 

ID: 2744953 e CR C: 2D7620E EID: 2758316 e CR C: A54FC2D2
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Data
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DocumentoProcesso

Portaria 124/IPR E J I/2026- E xonera Oscar de Oliveira ocupante do cargo em comissã o de Assistente Administrativo do
Instituto de Previdê ncia dos S ervidores de J i-Paraná- IPR E J I, a partir de 08 de junho de 2026.

S úmula/Objeto:

Gabriela S ilveira Nogueira da S ilvaUsuário:

08/06/2026 10:34:31Criaçã o: 08/06/2026 10:50:19F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ  - IPR E J I J I-PAR ANA R O 08/06/2026 10:37:20

AS S UNTOS

E XONE R AÇ ÃO 08/06/2026 10:37:26

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E DIS IO GOME S  BAR R OS O 08/06/2026 11:01:56PR E S IDE NTE  DO INS TITUTO DE  PR E VIDE NCIA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2744953 e o CR C 2D7620E E .
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Portaria n° 125/IPR E J I/2026- Nomeia Oscar de Oliveira para ocupar o cargo em comissã o de Assistente de Conservaçã o do
Instituto de Previdê ncia dos S ervidores de J i-Paraná-IPR E J I, a partir de 09 de junho de 2026

S úmula/Objeto:

Gabriela S ilveira Nogueira da S ilvaUsuário:

09/06/2026 08:14:09Criaçã o: 09/06/2026 08:30:08F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ  - IPR E J I J I-PAR ANA R O 09/06/2026 08:15:12

AS S UNTOS

Nomeaçã o 09/06/2026 08:15:18

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E DIS IO GOME S  BAR R OS O 09/06/2026 08:37:37PR E S IDE NTE  DO INS TITUTO DE  PR E VIDE NCIA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2748397 e o CR C 1458221E .
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PORTARIA Nº 125/IPREJI/2026 

 

 
 “Nomeia Oscar de Oliveira para ocupar o 
cargo em comissão de Assistente de 
Conservação do Instituto de Previdência 
dos Servidores de Ji-Paraná-IPREJI” 

  

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores 
de Ji-Paraná- IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 12.947/2020 

 

RESOLVE: 

Art.1º. Fica nomeado OSCAR DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo em comissão de 
Assistente de Conservação do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná- IPREJI. 

 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos 
a partir do dia 09 de junho de 2026. 

 

Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 09 de junho de 2026. 

 

[Assinado eletronicamente] 
EDISIO GOMES BARROSO 

Presidente do IPREJI  
Decreto n. 1125/2025 

 

Publicação: 

Período/local: 

 

ID: 2748397 e CR C: 1458221EID: 2758316 e CR C: A54FC2D2

 
 

 

 

PORTARIA Nº 126/IPREJI/2026 
 

 
 “Exonera Miriam Regina Portela Bonfim 
ocupante do cargo em comissão de 
Assessor Administrativo do Instituto de 
Previdência dos Servidores de Ji-Paraná- 
IPREJI” 

 

  

EDISIO GOMES BARROSO Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores 
de Ji-Paraná- IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 12.947/2020; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º. Exonerar Miriam Regina Portela Bonfim ocupante do cargo em comissão 
de Assessor Administrativo do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná- IPREJI. 

 

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos 
a partir de 09 de junho de 2026. 

 

Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 09 de junho de 2026. 

 
[Assinado eletronicamente] 
EDISIO GOMES BARROSO 

Presidente do IPREJI 
Decreto nº 1125/2025 

Publicação: 

Período/local 

 

ID: 2751750 e CR C: 91173778ID: 2758316 e CR C: A54FC2D2
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Tipo do Documento
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Identificaçã o/Número

09/06/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Portaria n° 126/IPR E J I/2026- E xonera Miriam R egina Portela Bonfim ocupante do cargo em comissã o de Assessor
Administrativo do Instituto de Previdê ncia dos S ervidores de J i-Paraná- IPR E J I, a partir de 09 de junho de 2026.

S úmula/Objeto:

Gabriela S ilveira Nogueira da S ilvaUsuário:

09/06/2026 12:56:46Criaçã o: 09/06/2026 13:04:29F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ  - IPR E J I J I-PAR ANA R O 09/06/2026 13:00:53

AS S UNTOS

E XONE R AÇ ÃO 09/06/2026 13:01:06

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E DIS IO GOME S  BAR R OS O 09/06/2026 15:18:47PR E S IDE NTE  DO INS TITUTO DE  PR E VIDE NCIA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2751750 e o CR C 91173778.
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de 2026, e efetuará o reajuste deste benefício de acordo com o § 8º do art. 40 da Constituição 
Federal (Emenda Constitucional nº 103/19). 

 
 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos à data do óbito da instituidora da pensão, 24 de abril de 2026, conforme o disposto no 
inciso II do Art. 43 da Lei Municipal nº 1.403/2005. 

 

Registre, publique e cumpra-se. 

                                   

   Ji-Paraná/RO, 09 de junho de 2026. 

 

 

 

 

[Assinado eletronicamente] 
EDISIO GOMES BARROSO 

Presidente do IPREJI 
Decreto nº 1125/2025 
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ATO CONCESSOR DE PENSÃO POR MORTE 

 

PORTARIA Nº 127/IPREJI/2026 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Pensão por Morte ao Senhor ODAIR BATISTA 
MENEGUELLI”. 

 

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores de 
Ji-Paraná- IPREJI, Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12947/GAB/PMJP/2020, considerando o teor dos documentos juntados nos autos do Processo 
nº 4-9301/2026,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder o benefício de Pensão por Morte Vitalícia com a cota parte de 60% 
(sessenta por cento) ao senhor ODAIR BATISTA MENEGUELLI, brasileiro, dependente na 
condição de cônjuge da aposentada (de cujus) LUCIMAR DUTRA DE MEDEIROS MENEGUELLI, 
cadastro/matrícula n° 10238, aposentada na data do óbito.  

 
Art. 2º. Os encargos financeiros decorrentes desta Portaria serão suportados pelos 

recursos do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI, calculados na forma 
do §1º do art. 42 da Lei Municipal nº 1403/2005. 
 

 
Art. 3º. A concessão do benefício está em conformidade §7º, §8º, art. 40, da 

Constituição Federal de 1988, redação dada pela EC nº 103/19, combinado com os artigos 42 
a 48 da Lei Municipal nº 1.403/2005. 

 

Art. 4º. O Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Ji-Paraná – IPREJI 
custeará o benefício de Pensão por Morte a contar data do óbito da instituidora em 24 de abril  
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ATO CONCESSOR DE PENSÃO POR MORTE 

 

PORTARIA Nº 128/IPREJI/2026 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Pensão por Morte à Senhora IVETE PEREIRA 
SILVA e VITORIA LORRAYNE GODOI 
ALBUQUERQUE”. 

 

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores de 
Ji-Paraná- IPREJI, Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12947/GAB/PMJP/2020, considerando o teor dos documentos juntados nos autos dos 
Processos nº 4-8553/2026 e 4-8138/2026;  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder o benefício de Pensão por Morte Vitalícia com a cota parte de 50% 
(cinquenta por cento) à senhora IVETE PEREIRA SILVA, brasileira, dependente na condição de 
cônjuge do ex-servidor (de cujus) LOURIVAL ALBUQUERQUE PEREIRA, cadastro/matrícula n° 
12652, ativo na data do óbito.  

 
Art. 2º. Conceder o benefício de Pensão por Morte temporariamente com a cota parte 

de 50% (cinquenta por cento) à VITORIA LORRAYNE GODOI ALBUQUERQUE, brasileira, 
dependente na condição de filha do ex-servidor (de cujus) LOURIVAL ALBUQUERQUE PEREIRA, 
cadastro/matrícula n° 12652, ativo na data do óbito.  
 

Art. 3º. Os encargos financeiros decorrentes desta Portaria serão suportados pelos 
recursos do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI, calculados na forma 
do §1º do art. 42 da Lei Municipal nº 1403/2005. 
 

 

ID: 2756403 e CR C: FDE 69FCBID: 2758316 e CR C: A54FC2D2

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2756403ID:

C7C9A925A5ADDE 7788AE 385E 7670122C

FDE 69FCB

MD5:

CR C:

E 60C2A74D401079B0F720B34CB3FB96A5E 9B5C75B45633C05834B64B5F474260S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

128/IPR E J I/2026
Identificaçã o/Número

10/06/2026
Data

4-8553/2026Processo:

DocumentoProcesso

Portaria n° 128/IPR E J I/2026 Dispõe sobre a concessã o do benefício de Pensã o por Morte à  S enhora IVE TE  PE R E IR A S ILVA
e VITOR IA LOR R AY NE  GODOI ALBUQUE R QUE ”.
 

S úmula/Objeto:

Gabriela S ilveira Nogueira da S ilvaUsuário:

10/06/2026 13:33:28Criaçã o: 10/06/2026 13:52:37F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ  - IPR E J I J I-PAR ANA R O 10/06/2026 13:35:22

AS S UNTOS

CONCE S S ÃO 10/06/2026 13:38:57

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E DIS IO GOME S  BAR R OS O 10/06/2026 14:09:06PR E S IDE NTE  DO INS TITUTO DE  PR E VIDE NCIA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2756403 e o CR C FDE 69FCB.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 2758316 e CR C: A54FC2D2

 
 

Página 2 de 2 
 

Art. 4º. A concessão do benefício está em conformidade §7º, §8º, art. 40, da 
Constituição Federal de 1988, redação dada pela EC nº 103/19, combinado com os artigos 42 
a 48 da Lei Municipal nº 1.403/2005. 

 

Art. 5º. O Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Ji-Paraná – IPREJI 
custeará o benefício de Pensão por Morte a contar data do óbito em 13 de março de 2026, e 
efetuará o reajuste deste benefício de acordo com o § 8º do art. 40 da Constituição Federal 
(Emenda Constitucional nº 103/19). 
 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos à data do óbito do instituidor da pensão, 13 de março de 2026, conforme o disposto 
no inciso II do Art. 43 da Lei Municipal nº 1.403/2005. 

 

Registre, publique e cumpra-se. 

                                   

   Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2026. 

 

 

 

 

[Assinado eletronicamente] 
EDISIO GOMES BARROSO 

Presidente do IPREJI 
Decreto nº 1125/2025 
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Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ – IPREJI 


–

–











– 
             
  
com o que estabelece a alínea “b”, inc





          
 

            
              
              
        
              
              
     
–



  – 


–
                   







    





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
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Portaria
Tipo do Documento

081/IPR E J I/2023
Identificaçã o/Número

21/07/2023
Data

4-6526/2020Processo:

DocumentoProcesso

ATO CONCE S S OR  DE  APOS E NTADOR IA POR  IDADE  E  TE MPO PR OPOR CIONAL AO TE MPO DE  CONTR IBUIÇ Ã O DO
S E R VIDOR  J E S US  E LOI DE  CAR VALHO CONFOR ME  DE TE R MINAÇ Ã O J UDICIAL DO PR OCE S S O PJ E  nº
7001197-32.2021.8.22.0005 TJ -R O.

S úmula/Objeto:

LÂNE A DE  FR ANÇ A CIR QUE IR A LINSUsuário:

21/07/2023 13:18:48Criaçã o: 21/07/2023 13:22:20F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

INS TITUTO DE  PR E V DOS  S E R V J I-PAR ANÁ  IPR E J I 21/07/2023 13:21:15

AS S UNTOS

APOS E NTADOR IA VOLUNTÁ R IA POR  IDADE 21/07/2023 13:20:31

CIE NTE S

MAR CE LIA VIE IR A DE  OLIVE IR A 24/07/2023 14:51:27

INE S  DA S ILVA PR IMO E  S ILVA 24/07/2023 17:25:06

GABR IE L GOME S  DE  S OUZA 25/07/2023 07:59:12

E DUAR DA LIMA DE  ALME IDA 25/07/2023 12:53:52

THILANA KS ILA KUS S LE R 25/07/2023 13:33:40

S ILAS  R OS ALINO DE  QUE IR OZ 26/07/2023 08:20:17

J oã o Mateus Duarte Ferreira 28/07/2023 11:15:47

J OS S E  MAR CIANO S ILVA 01/08/2023 10:32:12

E PAMINONDAS  MACE DO DOS  S ANTOS 01/08/2023 12:23:37

J OS S E  MAR CIANO S ILVA 11/08/2023 10:32:15

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Interno 85008 25/07/2023 230087

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

LÂNE A DE  FR ANÇ A CIR QUE IR A LINS 21/07/2023 13:22:24Diretora de Gestã o Previdenciária

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

Agostinho Castello Branco F ilho 24/07/2023 09:33:24DIR E TOR -PR E S IDE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.
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Anexo
Tipo do Documento

Portarias 
Identificaçã o/Número

11/06/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Publicaçã o de documentos no Diário Oficial do Município - DOM.
S úmula/Objeto:

K aylaine de Oliveira TonetteUsuário:

11/06/2026 09:36:43Criaçã o: 11/06/2026 09:37:13F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ  - IPR E J I J I-PAR ANA R O 11/06/2026 09:36:43

AS S UNTOS

OFICIO 11/06/2026 09:36:43

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Oficio n. 504/IPR E J I/2026 11/06/2026 2758206

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2758316 e o CR C A54FC2D2.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

––––
–




















       


        
–
           
          

              





 
 

–

             
        




 
           
              


 






ID: 2749380 e CR C: E F346F2A



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 476652 - Ji-Paraná (RO), 11 de junho de 2026

––––
–











     







       

         
      

       
        





  
  




       

         
      

       
        





  
  



     
      
      
     

      
 

   
       



  
  



     
       
        
          
      
        






  
  



     
       

        
       
        
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––––
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




 


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 
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